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R E Q U E R I M E N T O 

 

 Nº. 04 – VER/AD 

 

“Requer que seja feito convênio com o 

Sistema Único de Saúde – SUS, para 

que sejam encaminhados pacientes pa-

ra realização de cirurgia de catarata”. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Quirinópolis, 

Estado de Goiás. 

 

Venho requerer a Vossa Excelência, nos termos do art. 238, inciso 

I, do Regimento Interno que depois de lido e aprovado na sala das sessões, que 

oficie o senhor Prefeito Municipal de Quirinópolis, com cópia para o Secretário de 

Saúde, solicitando que seja feito convênio com o SUS, a fim de encaminhar pacien-

tes para realização de cirurgia de catarata. 

 

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se esse requerimento devido ao fato que fora feito anteri-

ormente por parte do poder executivo municipal uma parceria com o governo es-
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tadual, e que muitos pacientes carentes tiveram a oportunidade de fazer cirurgia 

de catarata totalmente gratuita. 

Muitas pessoas clamam pela volta desse benefício, tendo em vista 

que trouxe a felicidade de voltar a enxergar muitas pessoas que permaneciam pre-

judicadas pela doença à anos e não conseguiam arcar com as despesas de uma ci-

rurgia de alto custo como a de catarata. 

Portanto, é de preocupação do vereador que subscreve que o poder 

público municipal haja a favor dos mais necessitados e atente-se a esse pedido. 

 

Nestes termos, pede e espera aprovação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Quirinópolis, aos 06 dias 

do mês de Fevereiro de 2017.  

 

 

 

ACACIO DIVINO VIEIRA DE ASSIS 
Vereador 


